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GABINETE DO PREFEITO 

 

MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE IBIRAREMA – TERRA DA LINGUIÇA 
“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

 

LEI Nº 2.513, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

DÁ NOVA REDAÇÃO AS LETRAS ‘B’, ‘C’ E ‘D’, DO 

INCISO II, DO ART. 8º, DA LEI MUNICIPAL NÚMERO 

2.479, DE 5 DE JULHO DE 2022 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Ibirarema, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAZ SABER que a Câmara do Município de Ibirarema decretou 

e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º  As letras ‘b’, ‘c’ e ‘d’, do inciso II, do art. 8º, da Lei 

Municipal número 2.479, de 5 de julho de 2022, passam a vigorar com a nova e seguinte redação: 

b) 1 (uma) Representante de mães que possuam filhos com 

deficiência; 

c) 1 (um) Representante do Asilo Padre Adolfo Emmerick de 

Ibirarema; 

d) 1 (um) Representante do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CMDCA. 

Art. 2º  Ficam mantidas as redações do caput do art. 8º, do inciso 

I e suas letras ‘a’, ‘b’, ‘c’ e ‘d’, do inciso II e sua letra ‘a’, todos da Lei Municipal número 2.479, 

de 5 de julho de 2022. 

Art. 3º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 16 de dezembro de 2022. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, publicada 

e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume, bem como publicada 

no Diário Oficial do Município de Ibirarema e disponibilizada no sítio 

www.ibirarema.sp.gov.br. 
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